
1 Afetação e Julgamento com Reafirmação da Jurisprudência do TEMA 1057 pelo STF 
(Paradigma ARE 1.215.727) 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se, à luz dos arts. 40, § 4º, e 144, § 8º, da Constituição Federal, a possibilidade 
de se conceder aposentadoria especial a guarda civil municipal sob o argumento de que ele exerce atividade de risco, não 
obstante a ausência de previsão em lei complementar federal para tanto. 

Tese Firmada: ” Os guardas civis não possuem direito constitucional à aposentadoria especial por exercício de atividade 
de risco prevista no artigo 40, § 4º, inciso II, da Constituição Federal”. 

Decisão: "O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. 
No mérito, por maioria, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria” (decisão estabelecida pelo Plenário 
Virtual em 30/08/2019). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Servidor Público Civil | Aposentadoria | Especial. 

 

 

 

 

2 Afetação e Julgamento com Reafirmação da Jurisprudência do TEMA 1061 pelo STF 
(Paradigma ARE 1.208.032) 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se, à luz do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, a possibilidade de se 
conceder reajuste de 13,23% a servidor público federal, com aplicação retroativa, por meio de decisão judicial ao 
argumento de que a Lei nº 10.698/03, ao ter instituído uma vantagem pecuniária individual (VPI), teria concedido revisão 
geral anual com índices diferenciados. 

Tese Firmada: “A concessão, por decisão judicial, de diferenças salariais relativas a 13,23% a servidores públicos federais, 
sem o devido amparo legal, viola o teor da Súmula Vinculante nº 37”. 

Decisão: "O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. 
No mérito, por maioria, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria” (decisão estabelecida pelo Plenário 
Virtual em 30/08/2019). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Servidor Público Civil | Reajustes de Remuneração, 

Proventos ou Pensão | Servidor Público Civil | Sistema Remuneratório e Benefícios | Revisão Geral Anual (Mora do Executivo - inciso 
X, art. 37, CF 1988. 
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http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/jurisprudencia/gestao-de-precedentes/publicacoes/
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5713653&numeroProcesso=1215727&classeProcesso=ARE&numeroTema=1057
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verPronunciamento.asp?pronunciamento=8301685
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5691655&numeroProcesso=1208032&classeProcesso=ARE&numeroTema=1061
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verPronunciamento.asp?pronunciamento=8344000


3 Afetação e Julgamento com Reafirmação da Jurisprudência do TEMA 1062 pelo STF 
(Paradigma ARE 1.216.078) 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se, à luz dos arts. 5º, inciso II; 24; 100 e 155, inciso II, da Constituição Federal, 
a constitucionalidade da aplicação da taxa de juros de mora estabelecida pela Lei nº 6.374/89, com a redação dada pela 
Lei nº 13.918/09, ambas do Estado de São Paulo, sobre tributos e multas pagos em atraso ou que tenham sido objeto de 
parcelamento em percentual superior ao estabelecido pela União para os mesmos fins. 

Tese Firmada: “Os estados-membros e o Distrito Federal podem legislar sobre índices de correção monetária e taxas de 
juros de mora incidentes sobre seus créditos fiscais, limitando-se, porém, aos percentuais estabelecidos pela União para 
os mesmos fins”. 

Decisão: "O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. 
No mérito, por maioria, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria” (decisão estabelecida pelo Plenário 
Virtual em 30/08/2019). 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO | Impostos | ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias. 

 

 

 

4 Publicação do acórdão do TEMA 963 do STJ 
(Paradigma REsp 1.583.323) 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se o cabimento da execução regressiva proposta pela ELETROBRÁS contra a 
UNIÃO em razão da condenação das mesmas ao pagamento das diferenças na devolução do empréstimo compulsório 
sobre o consumo de energia elétrica ao PARTICULAR CONTRIBUINTE da exação. 

Tese firmada: "Não há direito de regresso portanto não é cabível a execução regressiva proposta pela ELETROBRÁS contra 
a UNIÃO em razão da condenação das mesmas ao pagamento das diferenças na devolução do empréstimo compulsório 
sobre o consumo de energia elétrica ao PARTICULAR CONTRIBUINTE da exação." (publicação do acórdão em 04/09/2019). 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Empréstimos Compulsórios; Energia Elétrica; DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO. 

 

 

5 Publicação do acórdão do TEMA 1007 do STJ 
(Paradigma REsp 1.674.221) 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de concessão de aposentadoria híbrida, prevista no art. 48, § 3º, da Lei 
8.213/1991, mediante o cômputo de período de trabalho rural remoto, exercido antes de 1991, sem necessidade de 
recolhimentos, ainda que não haja comprovação de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento 
administrativo. 

Tese firmada: O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode 
ser computado para fins da carência necessária à obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido 
efetivado o recolhimento das contribuições, nos termos do art. 48, § 3o. da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância 
do labor misto exercido no período de carência ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito 
etário ou do requerimento administrativo. (publicação do acórdão em 04/09/2019). 

Assuntos: DIREITO PREVIDENCIÁRIO; Benefícios em Espécie; Aposentadoria por Idade; Averbação/Cômputo de tempo de serviço 

rural (empregado/empregador); Averbação/Cômputo de tempo de serviço urbano. 
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http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5714607&numeroProcesso=1216078&classeProcesso=ARE&numeroTema=1062
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verPronunciamento.asp?pronunciamento=8337794
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1583323
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1566569&num_registro=201600381884&data=20190904&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1674221
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1801881&num_registro=201803408264&data=20190322&formato=PDF


 Supremo Tribunal Federal: 
 

• STF reafirma jurisprudência sobre índices de correção e juros de mora fixados por leis estaduais (TEMA 1062). 

 

 

________________________________________________________________________________________________________________ 

• STF reafirma ausência do direito de guardas municipais a aposentadoria especial por atividade de risco (TEMA 1057). 
 

 

 

________________________________________________________________________________________________________________ 

• Iniciado julgamento sobre responsabilidade do empregador por indenização em caso de danos nas atividades de 
risco (TEMA 932). 

 

 

________________________________________________________________________________________________________________ 

Novo formato do Boletim Nugep 

Atendendo a pedidos de magistrados e servidores, o Boletim Nugep passa a ser editado em um novo formato. 

Agora é possível “copiar e colar” notícias específicas sobre os julgamentos qualificados e proceder a um 

arquivamento por tema, conforme as necessidades de cada usuário.                                                                                                                             

 

Consulta ao Banco de Temas do Nugep 

Agora é possível o acesso ao Banco de Temas mantido pelo Nugep. Podem ser consultados os temas de recursos 

repetitivos e de repercussão geral, organizados por palavra chave, número e tribunal. 

                                                                                                                                               Para acesso direto, clique aqui. 

________________________________________________________________________________ 

INFORMAÇÃO: o Nugep/TRF1 está à disposição para encaminhar ao Supremo Tribunal Federal – STF, 

ao Superior Tribunal de Justiça – STJ ou aos Tribunais Regionais Federais quaisquer dúvidas a respeito 

dos Temas estabelecidos em julgados qualificados, como, por exemplo, as que concernem à 

suspensão de processos ou aplicação de teses firmadas. Basta encaminhá-las pelo email 

nugep@trf1.jus.br. 
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http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=422196
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=422257
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=422580
https://portal.trf1.jus.br/Processos/precedentes


 

 

 

 

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art. 1º, VIII,  da 
Resolução PRESI/TRF1 nº 44/2016, que determinam ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes que proceda a ampla 
divulgação da sistemática de precedentes, informando as alterações referentes à Repercussão Geral (RG), aos Recursos 
Repetitivos (RR), ao Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), ao Incidente de Assunção de Competência 
(IAC), em especial comunicando a publicação e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 
1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e 1.041 do Código de Processo Civil. 

Nugep@trf1.jus.br               Núcleo de Gerenciamento de Precedentes              (61) 3314-5994 
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